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Ref.: RELItJRSO
SEIN].'RA/CELOS

OBJEI O: SeNiços
304/CE.

ADMINrsrMTrvo D^ coNConRÊNCIA púBLICA N. 002/202i -

de pâvimentação asfáltica dc estEda vicinal, trecho: Lagoa do pedro BR-

AO ILMo. PRESIDENTE DA CoMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo DA PRE}-EITURA
MLINICIPAL DE ARACATI/CE

A CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, devidamente qualificada. ncste ato repiesentada pelo seu

procumdor, o sr. Breno Sávio Bezerra Freire, vem, rcspeitosamcnte à presença de Vossa Excelôncia

com fulcro no aÍt. 109, I,4 da Lei Federal n" 8.666/1993 e item 10.0 do Edital de regôncia, intoryor

RECURSO ADMISTRATIVO em face da r. decisão que INABILTTOTJ a CONSTRU.|ORA LUIZ
COSTA LTDA, cujas razões seguem em anexo, rcquellndo a Vossa Senhoria que, caso não

rcconsidera a decisão recorÍida remeta o plesente à Autoridade Superior competenfe, na folma e para

os fins legais.

Nestcs tellúos, pede defe nlenlo.

De Mossoró/RN pam Aracati/CE, 16 de outubro de 2023.

BRENO SAVIO #f#H::::::::
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BRXNO SÁ\1O BEZERRA FREIRE \ .K

Consttubra Luizcosto Lttlo . lf0\' '
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RCf.: RECURSO ADMINISTRATIVO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OO2l2023

SEINFRA/CELOS

OBJETO; Serviços de pavimentação asiilltica de estrada vicinal, trecho: t,agoa do l,edrc BR-
304/CE.

Á AUTORIDADE SUPERIoR CoMPETENTE PARA APRECIAR RECIJRSo
ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATYCE,

A CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, devidamente qualificada, neste ato represcntada pelo seu

procumdor, o sr. Breno Sávio Bezem Freire, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelênci4

com fulcro no art. 109, I, a, da Lei F€deral no 8.666/1993 e item 10.0 do Edital de regência, interpor

RECURSO ÀDMISTRATM em face da r. decisão que INABILITOU a CONSTRUTORA LUIZ

COSTA LTDA, pelos motivos fáticos ejurídicos que a seguirexpôe.

I _ DÁ TEMPESTIVIDADE

Inicialmente convém destacar que o presente recurso é tempcstivamente interposto,

na forma do art. 109, §3', da Lei Federal n' 8.666/93, que assinala cinco dias úteis pala maneiá-lo.

No caso concrcto, a intimâçáo foi publicâdâ no DOE de sextà-feirâ 06/10/2023

(pág. 22), findando o prazo de cinco dias írte is para aprescnração de im pugnação em I 7/ 1 0/2023 (terça-

feira), segundo a regra de contagem do alt. I I 0 da rnesma Lei Federal n. 8.666/93.

coNsIRUnoM LUIZ @SÍÁ LTI,4 cnpr (MD ô. 0o. r9.05e/o«r1 20 rnÍnçãô Estduatnó 20 072.9s2 z Ro,lov à BR 110 r(m s2,so, no
201,ÂtodosúmâÍé M.ssoró/RN CEP.59.600970 TErfFÁx (84)3318 95OO E-mait çbo4@nrtrutoÉ,@m,br

z'.r.u-.:
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II I)O MOTIVO DO RECT]RSO

A prcsente licitação, na modalidade concorÉncia pública, cujo objeto ó a

contmtaÉo de ernpresa especializada para execução das obms e seNiços de PAVIMENTAÇÀO

espÁlrtce of gstRADA VICTNAL TRECHo LAGoA Do pEDRo BR-304, no Município de

Aracati/C E, teve sessão pú blica real izada d ia 3 I de agosto de 2023, às 09h00.

Após analisar os Documentos de Habilitação, em 0611012023, foi publicado o

rcsultado da Habilitaçâo, consoante parecer abaixo colacionado:

ÂII,ÀCI\TI '

E{r^ÇÀo oE NÁ8rLrÍÂcÀô

corcoRÂêÍc4 aÚBúc^ tro üro, sEiNFReÉrcs
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Daanálise do Relatório. a Comissão

autotutela administrativa, inabilitou a Recorrente sob o

hem editalicio 4.1, III, b.

Especial de Licitação, em suposto exercício de

argumeÍlto dc quc não cumpriu o disposto no

CONSTRUTORA LUIZ COSIÀ LTDÀI cNp, (MF) nô oo 77e 05e/0roL 20 rns.Íição Estâduât n.20 072.952 7, Rôdôvrâ BR 110 r(m 52,50, nô
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. Ào apRESEiltou ÁTE8rÁoo o€ coMpRovÀçÁo 0E TEi ElEcutÀõo os
SERV|ÇOS 0E CARICIERÍ§iIC§ rÉCNtCÀS s€irtELHl rE3 OU SUpEitOiES
Ext0to06, ÂiiEgl\4 oÊnal
AIESTÁOO N' 3]661012020 - PNEF. SÀO LUIS,MÂ:

Contudo, tais argumentos não merecem prosperar! confoÍre seú cxposto em

seguidA merecendo ser reÍànnada a r. decisão da CELOS a Íim de habilitação da Recorcnte.

III_DA QUÀLFICAÇÃO TÉCNICÀ OPERACIONAL_ ITEM 4.I, TI, b.

O editaldo rcfeddo certame é muito claro ao estipular:

4.0 DA HABtLIlAÇÂO
4.1 Paü hâb;litação deverão as Ílnnas aprcsenlff os documentos abaixo relacionados,
no envelope no 0l - Documentos de Habilitação, em uma única via. ern originâl ou
c6pias devidâmente autenticadasl
NI DA QUÀLI[]CAÇÂO TÉCNICA
b) Comprovaçâo de câpacidade técnica operacional da licitanle para desempenho de
atividade peÍinentee compatívelcom o objelo da licilâção, através de atestado técnico
eniddo por pessoa juddica de direito público ou privado; que conste a empresa
licitante como contrâ1ada, acompanhados dc CeÍidôes de Acerr'o Técnico ou
anotaÉeyrcgistrcs de responsabilidadc tócnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho
de fiscalização profissional compúenie, em nome dos proÍissionâis vinculados aos
referidos atestâdos, comprovardo que a empresa licitàÍe, na cond;Éo de contmtada.
já executou sâtisfatoriânente, obm e serviços de caracterís1icâs técnicas sernclhantes
ou superiores aos discriminados a seguir: (Acórdão n" 212612019 - Plená odo'ltu).
- Execução dos serviços dc: base estâbilizada granulometricamente com m;stum de
solo brila, com no nÍrimo 6.000,00 m. (seis mil melros cúb;cos), pavimenlação em
trâlamenlo supeÍicial duplo - TSD ou superior, coln no nÍrino 30.000,00 m, (üiita
mil metros quadrados), e rneio fio de concreto - MFC, con no mínimo 10.000.00 m
(dez mil metrcs).

CoNSIRUTORÁ LUIZ COSrÂ LTDÁ, CFpr (MF) ir 00.779 059r0m1 20 rnscrição Esràduatir 20
201, Âto no s!nàÍó }lossoró/RN cEP. 59.600 970 TErfFAx (34)ln3!5ú E-mait:
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O editalé explícito em exigirque cada licitante, a fim de comprovar sua capacidade

técnica operacional, deve apresentar atestado técnico acompanhado de Certidões de Acervo Técnico,

comprovando que a empresa licitante tenha executado obms e/ou serviços dc características semelhante

ou superiorcs dos serviços;

base eslabilizâda granulornelricamente com misturade solo bilA com no mínimo
6.000,00 mr (seis mil nretms cúbicos);

pavimentaÉo em ilãtamento superficial duplo, TSD ou superior, com no fiíninro
30.000,00 m? (trinta milnreÍos quadrados);

meio fio deconcreto - MfC, co no mÍrimo 10.000,00 n (dez mil metros).

Com a finalidade de cotnprovar sua capacidadc tócnica. e ser habilitada no ceÍame,

a Construtora Luiz Costa Ltda apresentou os atestados, sob os números Cat n' 836610/202 e o Cat n

222045936612017, de onde podem ser observados os seúiços específicos.

Ocorre que, a Recorente foi inabilitada do certame sobre o argumento que nâo

apresentou atestado de comprovação de execução dos seruiços dc características técnicas semelhantes

ou superiores exigidos, NA MESMA OBRA.

Impedoso destacar que, para cumprimento da qualificação técnica, não foi exigido

em nenhum item do Edital que os serviços dcveriam ser executados na ntcsma obra. bem como não

houve previsão de vedação de somatório de atestados para comprovação dos serviÇos.

Inobstante não existir nenhum impedimento sobre o somatório de atestados e/ou a

apresentâção dos serviços na mesma obra (atestado), a Construtora Luiz Costa Ltd4 no Cat no

22204599366/2017 pág. 67, comprovâ a execução dos tÉs serr'iços necessários pam suâ qualiÍicaçâo

de capacidade lécnica. nâ mesma obra. senilo vejatno.:

@NSTRUTOiIÂ |-UIZ COSIA trDA, CÍ{p, (MF) nó Ol) /7e ose/000r 20- Ín*nçáb Erruãtn" 20 072 9s2 7, Rodoviâ BR I r0 - Km s2,50i nô
201, Alto do Sumâré Mossoró/RN CEp.r59.60097O TELEFA: (s4) r31s 95l]O E-máitr .t.(ô{t(one!rutoã,com.br
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Nesse sentido, de uma simples análise no atestado supracitado, obserua-se que

todos os serviços requisitados fomm comprovados pela licitante CONSTRUTORA LUZ COSTA

LTDA, NA MESMA OBRA. Poftanto, fica evidente o equívoco cometido por essa Comissâo Especial

de LicitaÇão.

Daía 1)ê ía, Iamentável que a CELOS não tenha observado tais condições e sem a

devida observância, de forma arbitúria e ilegâ|, tomou a decisâo de inabilitar a Recorrente. O que

merece ser refomada, haja vista a comprovação de que a Reconente atendcu todos os requisitos

exigidos no Edital regedor do cedame e deverá scr habilitada.

W _ DA CONCLUSÃO.

Ante ao exposto, a Recoüente, que preenche todos os requisitos exigidos no

presente Edital, poÍanto objetivando o desfâzimento do ato que inabilitou como paÍicipante- requer a

reforma da decisão de inabilitação para que a emprcsa CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA sejâ

habilitada, paraque possâ continuar no certame.

16 de outubrc dc 202i.

CONSTRUTORÂ LUZCOSÍÁ LÍDA, cNp, (MD n. 00. r9.059/ooo L 20 rn*riçã. Estádútn.20 072 9s2 /, Rodoviâ BR 110 (m s2,so, no
201, Alto do súmâÍé r\iossoró/RN cEP.59.600970 rErfFAx (34)3313gsm E maitr ct.ró. aon5rruto6.@ô,br
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